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BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ 61.820.817/0001-09 - NIRE 3530003478-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2024
Data, Hora e Local: em 23 de abril de 2024, às 11:00 horas em primeira convocação e às11:30 horas, em segunda convocação, na 
sede social do Banco Paulista S.A., na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 2º andar, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-919 (“Sociedade”). Convocação e Presença: conforme edital publicado no Jornal O Dia SP, nas edições dos dias 13, 16 e 17 
de abril de 2024 (páginas 9, 5 e 7, respectivamente). Quorum: Presente Acionista representando 77,50% do Capital votante da 
Sociedade. Instalação: instalada pelo Acionista Alvaro Augusto Vidigal. Composição da Mesa: escolhido o Sr. Marcelo de Toledo 
Guimarães para Presidente da mesa, o qual convidou a mim, Alvaro Augusto Vidigal, para Secretário. Documentos Oferecidos à 
Apreciação dos Presentes: a) Relatório da Diretoria, Balanços e demais Demonstrações Financeiras e Pareceres da Auditoria 
Independente, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, devidamente publicados no jornal “O Dia SP” em 27 de 
março de 2024.; b) Relatório Anual do Comitê de Remuneração, conforme artigo 18º do Estatuto Social. Conselho Fiscal: não 
instalado no período. I - Ordem do dia para Assembléia Geral Ordinária: (i) Aprovação do relatório da Diretoria sobre os negócios 
sociais e os principais fatos administrativos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, das Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício de 2023 e do Parecer elaborado pela Grant Thornton Auditores Independentes; (ii) A não instalação do 
Conselho Fiscal no corrente exercício; (iii) Aprovação do Relatório Anual do Comitê de Remuneração. Deliberações para ordem do 
dia para Assembléia Geral Ordinária: Por unanimidade de votos, respeitados os impedimentos de lei, esta Assembleia aprovou: (i) 
Sem quaisquer ressalvas, o Relatório da Diretoria sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023, das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2023 e do Parecer elaborado pela Grant 
Thornton Auditores Independentes; (ii) A não instalação do Conselho Fiscal; e (iii) O “Relatório Anual do Comitê de Remuneração”, 
sem quaisquer ressalvas. II - Ordem do dia para Assembléia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a aceitação da RENÚNCIA do 
cargo de Diretor do Banco Paulista S.A. do Sr.: Marcelo Chacon Ruiz, apresentada em 09/02/2024; (ii) Alteração do Artigo 6º do 
Estatuto Social, que passará a ter a seguinte redação: “Artigo 6º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de no 
mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) Diretores sem designação especial, acionistas ou não, cujas atribuições serão definidas pela 
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger”; (iii) Alteração do Artigo 18º do Estatuto Social, para contemplar a alteração do prazo 
do mandato do “Comitê de Remuneração”, que passará a ter a seguinte redação: “ Artigo 18º - O Comitê de Remuneração, com as 
atribuições e encargos previstos na legislação, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, eleitos e 
destituíveis pela Diretoria, com mandato de 02 (dois) anos, renováveis por 5 (cinco) períodos adicionais, nos termos das normas 
aplicáveis”; (iv) Deliberar sobre a constituição do “Comitê Executivo”, com a inclusão do artigo 20º do Estatuto Social; (v) 
Reformulação e consolidação do Estatuto Social da Sociedade para refletir as deliberações constantes desta Assembleia, se 
aprovadas; (vi) Eleição para o Cargo de Diretor, sem designação especial, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, 
dos Srs. Jeferson Fanti, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 22.049.796 - SSP/SP e CPF nº 086.778.128-90; 
Marcelo de Toledo Guimarães, brasileiro, casado, economista, RG nº 8.685.970-5 - SSP/SP e CPF nº 124.932.928- 04, Rui Luis 
Fernandes, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 14.625.015-1 - SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o nº 046.239.058-61; (vii) Autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos 
necessários à implementação das deliberações da ordem do dia; (viii) Eleição dos Membros do Comitê de Remuneração com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, do Sr. Marcelo de Toledo Guimarães, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade RG nº 8.685.970-5 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 124.932.928-04, para o cargo de Coordenador; do Sr. 
Rui Luis Fernandes, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 14.625.015-1 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o nº 046.239.058-61; do Sr. Jeferson Fanti, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 
22.049.796, SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 086.778.128-90; e de um membro representando o Departamento de Recursos 
Humanos, que será convocado, previamente, ao Comitê, e com poder de voto; e (ix) Outros assuntos. Deliberações para ordem do 
dia para Assembléia Geral Extraordinária: após o exame e a discussão das matérias da ordem do dia, os Acionistas da Sociedade 
deliberaram e aprovaram o quanto segue: (i) Aceitação da renúncia do Sr. Marcelo Chacon Ruiz nos termos da carta de renúncia 
entregue e arquivada na Sociedade. O Sr. Presidente solicitou que fosse consignado em ata voto de louvor e agradecimento pela 
dedicação e relevante colaboração ao desenvolvimento da Sociedade durante todo o período de sua gestão; (ii) As alterações dos 
artigos 6º e 18º do Estatuto Social da Sociedade; (iii) A constituição do “Comitê Executivo”, com a inclusão do Artigo 20º no 
Estatuto Social da Sociedade; (iv) Em decorrência das deliberações dos itens (ii) e (iii) acima tomadas, a, reformulação e 
consolidação do Estatuto Social da Sociedade, que passa a ser integrante da presente ata como Anexo I; (v) A eleição dos Srs. 
Jeferson Fanti, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 22.049.796 - SSP/SP e CPF nº 086.778.128-90; Marcelo de 
Toledo Guimarães, brasileiro, casado, economista, RG nº 8.685.970- 5 - SSP/SP e CPF nº 124.932.928- 04, Rui Luis Fernandes, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 14.625.015- 1 - SSP/SP e inscrito no CPF sob 
o nº 046.239.058-61, todos para o cargo de Diretor sem designação especifica. Fica fixado, a título de honorários, o teto de R$ 
14.350.000,00 (quatorze milhões e trezentos e cinquenta mil reais) para o presente exercício, sendo de competência do “Comitê de 
Remuneração”, dentro desse limite, estabelecer a remuneração individual dos Diretores. O presente limite poderá ser objeto de 
atualização monetária através dos índices oficiais de inflação. Ficam ratificados todos os atos praticados pelos Membros da 
Diretoria no exercício regular da profissão desde 27/04/2023, data da prorrogação automática do mandato, até a presente data. A 
duração do mandato dos Membros da Diretoria ora eleitos será de 2 (dois) anos, com vencimento em 30/04/2026 (computado, 
portanto o período desde a data de prorrogação automática do mandato, conforme parágrafo acima), que poderá ser prorrogado 
até a posse da nova Diretoria, a ser eleita pela Assembleia Geral Ordinária de 2026, conforme disposto no Artigo 7º do Estatuto 
Social da Sociedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, 
os quais serão arquivados na sede da Sociedade e lavrados em livro próprio, na forma da legislação aplicável. Os Diretores ora 
eleitos declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade por lei 
especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela ou de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade; (vi) Autorização à administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações ora tomadas; (vii) Eleição dos Membros do Comitê de Remuneração com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2026, do Sr. Marcelo de Toledo Guimarães, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
nº 8.685.970-5 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 124.932.928-04, para o cargo de Coordenador; do Sr. Rui Luis Fernandes, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 14.625.015- 1 SSP/SP e inscrito no CPF sob 
o nº 046.239.058-61; do Sr. Jeferson Fanti, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 22.049.796, SSP/SP, e 
inscrito no CPF sob o nº 086.778.128-90; e de um membro representando o Departamento de Recursos Humanos, que será 
convocado, previamente, ao Comitê, e com poder de voto; e (viii) Outros assuntos: não houve. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata que, 
depois de lida e aprovada foi assinada por todos os presentes. Mesa: Marcelo de Toledo Guimarães - Presidente e Alvaro Augusto 
Vidigal - Secretário. Acionista: Alvaro Augusto Vidigal. Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. REGISTRO JUCESP nº 
253.862/24-3 em 25/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. ANEXO I - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária do 
Banco Paulista S.A. Realizada em 23 de abril de 2024. Estatuto Social do Banco Paulista S.A. Capítulo I - Da Denominação, 
Sede e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob a denominação de BANCO PAULISTA S.A., reger-se-á esta Sociedade, pelo presente Estatuto 
e, nos casos omissos, pela legislação em vigor, no que lhe for aplicável. Artigo 2º A Sociedade terá sede e foro na cidade de São 
Paulo, Comarca da Capital do Estado de São Paulo. § Único Observadas as prescrições legais e regulamentares, a Sociedade poderá 
abrir e extinguir agências, dependências ou filiais em qualquer ponto do País, por deliberação e critério de sua Diretoria, após 
aprovação da Assembleia Geral. Artigo 3º A Sociedade terá prazo de duração indeterminado. Artigo 4º A Sociedade terá por objeto 
social a prática de operações bancárias em geral, de acordo com as disposições legais e regulamentares vigentes, além da 
participação em outras sociedades. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5º O Capital Social é de R$184.300.000,00 (cento e 
oitenta e quatro milhões, e trezentos mil reais), dividido em 424.458.216 (quatrocentos e vinte e quatro milhões quatrocentas e 
cinquenta e oito mil duzentas e dezesseis) ações sem valor nominal, todas nominativas, divididas em 212.229.108 (duzentos e 
doze milhões duzentas e vinte e nove mil cento e oito) ações ordinárias e 212.229.108 (duzentos e doze milhões duzentas e vinte 
e nove mil cento e oito) ações preferenciais. § 1º As ações serão todas nominativas e cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. § 2º As ações preferenciais, que não terão direito a voto, gozarão de prioridade no reembolso 
do capital, no caso de liquidação da Sociedade e participação no seu remanescente, depois do reembolso às ações ordinárias. § 3º 
As ações serão indivisíveis perante a Sociedade. Se, no entanto, as ações vierem a pertencer a mais de uma pessoa, designarão estas 
uma dentre elas para sua representação nas Assembleias Gerais. Capítulo III - Da Administração: Artigo 6º A Sociedade será 
administrada por uma Diretoria composta de no mínimo de 03 (três) até 06 (seis) Diretores sem designação especial, acionistas ou 
não, cujas atribuições serão definidas pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Artigo 7º O prazo de mandato dos 
Diretores é de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, mas quaisquer que sejam as datas de suas eleições, os seus mandatos 
terminarão na data da posse da nova Diretoria eleita pela Assembleia Geral Ordinária que aprovar as suas respectivas contas. 
Artigo 8º A Assembleia Geral Ordinária fixará o montante máximo global dos honorários da Diretoria para cada exercício social, 
cabendo ao “Comitê de Remuneração”, dentro desse limite, fixar a remuneração individual dos Diretores. Artigo 9º A Diretoria 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que os interesses societários o exigirem, na sede da 
Sociedade ou suas dependências, mediante convocação na forma da lei. Artigo 10º As deliberações serão tomadas sempre por 
maioria absoluta de votos dos Diretores presentes, sendo necessário, no mínimo, o concurso de 03 (três) Diretores. Artigo 11º À 
Diretoria competem os poderes gerais de administração e os especiais contidos neste Estatuto, tais como os de representar a 

Sociedade, em juízo e fora dele, cabendo, a qualquer dos Diretores, isoladamente, o poder de receber citações judiciais, em nome 
da Sociedade. Artigo 12º A Sociedade somente se obrigará perante terceiros pela assinatura conjunta: a) de 02 (dois) Diretores; b) 
de 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador com expressos e especiais poderes. Artigo 13º Como exceção à regra geral estabelecida no 
Artigo 12º, para as seguintes obrigações deverão ser observadas as seguintes regras de representação da Sociedade perante 
terceiro: a) no que diz respeito à concessão de crédito, alienação, cessão, hipoteca, permuta ou oneração de bens móveis da 
Sociedade: (i) caso o negócio seja de valor superior a R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), e até R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões), em uma única transação ou série de transações relacionadas, somente poderá ser realizado mediante a assinatura de dois 
Diretores ou de um Diretor e um procurador com expressos e especiais poderes; (ii) caso o negócio seja de valor superior a R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), em uma única transação ou série de transações relacionadas, somente poderá ser 
realizado mediante aprovação prévia escrita de acionista(s) representando a maioria do Capital Social votante da Sociedade, 
podendo, uma vez concedida referida autorização, a Sociedade ser representada seguindo a regra geral do Artigo 12º; b) no que diz 
respeito à alienação ou a aquisição de bens do Ativo Não Circulante: (i) caso o negócio seja de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) e até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única transação ou série de transações relacionadas, 
somente poderá ser realizado mediante assinatura de dois Diretores ou de um Diretor e um procurador com expressos e especiais 
poderes; (ii) caso o negócio seja de valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única transação ou série de 
transações relacionadas, somente poderá ser realizado mediante aprovação prévia escrita de acionista(s) representando a maioria 
do Capital Social votante da Sociedade, podendo, uma vez concedida referida autorização, a Sociedade ser representada seguindo 
a regra geral do Artigo 12º. § único Para qualquer dos casos estabelecidos neste Artigo 13º, caso haja aprovação prévia por escrito 
de acionista(s) representando a maioria do capital votante da Sociedade, esta poderá ser representada perante terceiro seguindo 
a regra geral de representação estabelecida no Artigo 12º, sem necessidade de observação das outras formalidades estabelecidas 
neste artigo. Artigo 14º - A Diretoria, sempre através de 02 (dois) Diretores, atuando conjuntamente, poderá constituir 
procuradores ad negotia, fazendo constar obrigatoriamente dos mandatos, o fim específico e o prazo de duração. As procurações 
ad judicia, no entanto, poderão ser livremente outorgadas por apenas 01 (um) Diretor. Na ausência de prazo de validade, 
considerar-se-á a procuração como vincenda no dia 31 de dezembro do exercício social no qual tenha sido outorgada. Artigo 15º 
Competirá a Diretoria, além de cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto a) presidir a gestão dos negócios sociais e a 
administração da Sociedade, nos termos das atribuições fixadas pela Assembleia Geral; b) convocar e Presidir as reuniões da 
Diretoria; c) elaborar e assinar, conjuntamente, o relatório anual e as contas da Sociedade, e d) organizar e apresentar à 
Assembleia Geral Ordinária o Relatório Anual das operações da Sociedade. Capítulo IV - Da Ouvidoria: Artigo 16º A Sociedade terá 
uma Ouvidoria que atuará em seu nome, composta de 1 (um) Ouvidor, designado e destituído pela Diretoria, com mandato de 12 
(doze) meses. § 1º A Ouvidoria terá por atribuição: a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários 
de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Sociedade; b) atuar como canal 
de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e, c) informar 
à Diretoria a respeito das atividades de Ouvidoria. § 2º Considera-se primário o atendimento habitual realizado em quaisquer 
pontos ou canais de atendimento, incluídos os correspondentes no País e o Serviço Fale Conosco. § 3º As atribuições da Ouvidoria 
abrangem as seguintes atividades: a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do 
andamento de suas demandas e das providências adotadas; c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual 
não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por 
igual prazo, devendo o reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação; d) encaminhar resposta conclusiva para a 
demanda dos reclamantes dentro do prazo previsto na alínea “c”; e) manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências 
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos Administradores para soluciona-
los; e, f) elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao e à Diretoria, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo 
acerca da atuação da Ouvidoria, contendo proposições de que trata a alínea “e”, quando existentes. § 4º A Sociedade: a) manterá 
condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de 
resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para 
o exercício de suas atividades. § 5º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para designação e destituição do Ouvidor: a) para 
designação: (i) pertencer ao quadro de colaboradores da Sociedade; (ii) estar devidamente habilitado para o exercício da função 
por entidade certificadora autorizada; e, (iii) manter sua atuação em conformidade às práticas de condutas éticas adotadas pela 
Sociedade; b) para destituição: (i) deixar de atender a qualquer um dos critérios estabelecidos para a designação; e, (ii) 
desempenho insatisfatório das atividades atribuídas. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 17º A Sociedade poderá ter um 
Conselho Fiscal, de caráter não permanente, composto de 03 (três) membros efetivos, e suplentes em igual número, acionistas ou 
não, residentes no País, devendo sua eleição e instalação obedecer aos preceitos da legislação pertinente. § Único O Conselho 
Fiscal, quando eleito e instalado, terá a incumbência atribuída por lei e a remuneração de seus membros efetivos será fixada pela 
Assembleia Geral que o eleger, de acordo com a lei. Capítulo VI - Do Comitê de Remuneração: Artigo 18º O Comitê de Remuneração, 
com as atribuições e encargos previstos na legislação, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros 
efetivos, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato de 01 (um) ano, renovável por 5 (cinco) períodos adicionais, 
nos termos das normas aplicáveis. § 1º No ato da nomeação dos membros do Comitê de Remuneração, será designado o seu 
Coordenador. § 2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração não deverá ser membro da Diretoria Executiva. § 3º 
Os integrantes do Comitê de Remuneração deverão possuir a qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma 
independente a política de remuneração de administradores. § 4º Perderá o cargo de Membro do Comitê de Remuneração que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a 
qualquer tempo, por deliberação da Diretoria. § 5º São atribuições do Comitê de Remuneração, além de outras previstas na 
legislação própria: a) assessorar a Diretoria no estabelecimento da política de remuneração de administradores desta Sociedade; 
b) exercer suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas por esta Sociedade que adotarem o regime de 
Comitê de Remuneração único. § 6º O funcionamento do Comitê de Remuneração reunir-se-á: a) anualmente, para avaliar e propor 
a remuneração fixa variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de comitê único; b) nos 03 
(três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração a ser fixado para os membros dos 
órgãos de administração, a ser submetido à Assembleia Geral da Sociedade. A remuneração dos membros do Comitê de Remuneração 
será definida pela Diretoria, observadas as disposições previstas na legislação e neste Estatuto, não podendo ser superior ao 
honorário médio percebido pela Diretoria Executiva. Capítulo VII - Das Assembleias Gerais: Artigo 19º A Assembleia Geral reunir-
se-á, ordinariamente, até o dia 30 do mês de abril de cada ano, para os fins previstos em Lei, e extraordinariamente sempre que os 
interesses o exigirem. § 1º A Assembleia Geral, de acordo com a Lei e os Estatutos, será convocada e presidida por um Diretor da 
Sociedade, o qual escolherá dentre os acionistas presentes, um ou mais secretários. § 2º Os acionistas poderão fazer-se representar 
na Assembleia Geral, mediante mandato expresso, com validade dentro do prazo legal, cujo instrumento ficará em poder da 
Sociedade. § 3º As deliberações das Assembleias, instaladas de acordo com a Lei, serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes, ressalvadas as exceções legais. Capítulo VIII - Do Comitê Executivo: Artigo 20º O Comitê Executivo, será formado por 
no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) Diretores sem designação especial, acionistas ou não. Tendo como objetivo, canalizar as 
demandas da Alta Administração aos níveis estratégicos e táticos da Instituição e, fornecer subsídios à Alta Administração para 
tomada de decisões, encaminhando os resultados das discussões mantidas nas pautas temáticas. Capítulo IX - Exercício Social, 
Balanços e Lucros: Artigo 21º O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. O balanço, obediente 
a todas as prescrições legais, será levantado em 30 de junho e em 31 de dezembro de cada ano. § Único O balanço anual de 31 de 
dezembro, antes de ser submetido à apreciação da Assembleia Geral Ordinária, deverá ser obrigatoriamente certificado por uma 
empresa de Auditores Independentes, de escolha da Diretoria. Artigo 22º O lucro líquido do exercício, após dedução de prejuízo de 
exercícios anteriores, se houver, e das provisões e permitidas pela legislação, terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) 
para constituição do Fundo de Reserva Legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) constituição de Reservas 
para Contingências, na forma prevista em lei; c) 25% (vinte e cinco por cento) para distribuição aos acionistas, a título de dividendo 
obrigatório, compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos 
juros sobre o capital próprio; d) pagamento de participação no lucro aos empregados e administradores em percentual definido 
anualmente pela Assembleia Geral; e) 10% (dez por cento) deverá ser destinado para constituição de reserva estatutária, 
destinada a assegurar adequada margem operacional à Sociedade, até o limite de 100% (cem por cento) do Capital Social; f) o 
eventual saldo remanescente terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. § único 
A Diretoria poderá propor o pagamento de dividendos intermediários, sobre o lucro apurado em balanços semestrais, ou, ainda, 
sobre lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço semestral, para posterior homologação pela 
Assembleia Geral. Artigo 23º O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições previstas no Artigo 21, terá a destinação 
proposta pela Diretoria e homologada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva Estatutária 
de Lucros. Capítulo X - Liquidação: Artigo 24º A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral. § Único Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um Conselho 
Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo XI - Disposições Finais: Artigo 25º Fica eleito o Foro da Capital do 
Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto. Artigo 26º Aos casos omissos aplicar-se-ão as 
disposições da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, bem como outras normas legais que lhe forem aplicáveis.

BRK Ambiental – Projetos Ambientais S.A.
CNPJ/MF nº 21.384.741/0001-93 – NIRE 35.300.472.632

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de agosto 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), às 09:00 horas, de forma digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da BRK 
Ambiental – Projetos Ambientais S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante 
a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, 
Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 21.384.741/0001-93 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na forma do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constan-
tes no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia 
Geral Extraordinária (“Assembleia”), os acionistas, nos termos do art. 8 do Estatuto Social da Com-
panhia em consonância com o art. 128 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram a seguinte 
composição da mesa: (i) Presidente – Rodolfo Duarte Bruscain, brasileiro, casado, analista jurídico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 33.918.860-1-SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 217.831.318-37; e (ii) Secretário(a) – Gabriela 
Velloso Tavares, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 176.975 e no CPF/MF sob 
o nº 129.549.577-51 ambos com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º 
andar, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, Vila Gertrudes, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04.794-000. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre e aprovar: (i) (a) a outorga de garantia 
real, na forma de alienação fiduciária, para garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações 
Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão) do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, para Distribuição Pública pelo o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
BRK Ambiental – Cachoeiro de Itapemirim S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de 
garantidora, a BRK Ambiental – Cachoeiro de Itapemirim S.A., na qualidade de emissora (“Emissora” 
ou “BRK Cachoeiro”), a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101, bairro 
Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente 
Fiduciário”) e a BRK Ambiental Participações S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14. 401, 7º andar 
– parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 24.396.489/0001-20, na qualidade de garantidora (“BRK Participações” e, quando em 
conjunto com a Companhia, as “Garantidoras”, e “Escritura de Emissão”, respectivamente), no âmbito 
da realização, pela Emissora, de sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em série única, no valor total de R$220.000.000,00 (duzentos 
e vinte milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), mediante distribuição pública, 
nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”) , em favor da comunhão de titulares 
das debêntures a serem emitidas no âmbito da Emissão(“Debenturistas”), (a) da totalidade das ações 
que compõem o capital social da Emissora, detidas pela Companhia, que, nesta data, representam 
0,00003% (três centésimos de milésimos por cento) do capital social da Emissora (“Ações”); (b) de 
todos os direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes e oriundos das Ações e das Ações 
Adicionais (conforme definido abaixo), quer existentes ou futuros, inclusive os frutos, rendimentos, 
preferências e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, incluindo, mas não se limitando, 
aos dividendos, juros sobre o capital próprio, resgate de ações, bonificações em geral e todos os demais 
valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos pela Emissora (“Direitos Econômicos 
Relacionados às Ações” e “Direitos Econômicos Relacionados às Ações Adicionais”, respectiva-
mente; sendo os Direitos Econômicos Relacionados às Ações, quando referidos em conjunto com as 
Ações, as “Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (c) todas as ações que porventura, a partir da data 
de celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido), venham a ser 
emitidas pela Emissora e detidas pela Companhia ou seus eventuais sucessores legais por meio de 
subscrição, por força de desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de preferência das 
ações, conversão de debêntures de emissão da Emissora, bem como todas as ações, valores mobi-
liários e demais direitos (inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários) que 
porventura, a partir da data de celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, venham a 
substituir as Ações, em razão de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer 
outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora (“Ações Adicionais”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” celebrado 
em 30 de janeiro de 2023, aditado em 08 de abril de 2024, entre a Companhia e a BRK Participações, 
na qualidade de alienantes fiduciárias, a Emissora, na qualidade de interveniente anuente, e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e “Alienação Fiduciária de Ações”, res-
pectivamente), sendo certo que a Alienação Fiduciária de Ações será cumulativamente outorgada em 
garantia das debêntures emitidas pela Emissora no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, a ser convolada em Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da BRK Ambiental – Cachoeiro de 
Itapemirim S.A.”, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Primeira Emis-
são”, “Primeira Emissão” e “Debêntures da Primeira Emissão”) e das Debêntures, de forma com-
partilhada entre si e em igualdade de condições (pari passu) proporcionalmente ao valor do crédito de 
cada um dos debenturistas da Primeira Emissão e dos Debenturistas em relação ao saldo devedor das 
Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), de forma a garantir o seu integral 
e pontual cumprimento, garantindo, integral e indiscriminadamente, ambas as obrigações objeto da 
Primeira Emissão e da Emissão; e (b) a celebração, pela Companhia, do 2º (segundo) aditamento ao 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Segundo Aditamento ao Contrato de Alienação Fidu-
ciária”) em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas (conforme definido 
abaixo), em favor dos Debenturistas; (ii) a autorização expressa para a Diretoria e os demais represen-
tantes legais da Companhia praticarem todos e quaisquer atos, negociarem as condições finais, 
tomarem todas e quaisquer providências e adotarem todas as medidas necessárias para (a) negociar 
todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Oferta, à Alienação Fiduciária, ao Segundo 
Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária, inclusive, mas não se limitando, no que se refere à 
contratação dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e 
secundário e a contratação dos prestadores de serviços, conforme necessários; e (b) praticar todos os 
atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação da Oferta e outorga da Alienação Fidu-
ciária de Ações, incluindo, mas não se limitando a, assinatura da Escritura de Emissão, do “Contrato 
de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 
2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, da BRK Ambiental – Cachoeiro de Itapemirim S.A.”, a ser celebrado entre a 
Companhia, a Emissora, a BRK Participações e a instituição financeira integrante do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários, (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), 
do Segundo Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária, bem como eventuais aditamentos a tais 
documentos, e a outorga de procurações eventualmente necessárias; e (iii) a ratificação dos atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: Exami-
nada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia e sem quaisquer restrições: (i) Aprovar (a) 
a outorga da Alienação Fiduciária de Ações, sendo certo que a Alienação Fiduciária de Ações será 
cumulativamente outorgada em garantia das Debêntures da Primeira Emissão e das Debêntures, de 
forma compartilhada entre si e em igualdade de condições (pari passu) proporcionalmente ao valor do 
crédito de cada um dos debenturistas da Primeira Emissão e dos Debenturistas em relação ao saldo 
devedor das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), de forma a garantir 
o seu integral e pontual cumprimento, garantindo, integral e indiscriminadamente, ambas as obrigações 
objeto da Primeira Emissão e da Emissão; e (b) a celebração, pela Companhia, do Segundo Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações 
Garantidas (conforme definido abaixo), em favor dos Debenturistas; (ii) Aprovar a autorização expressa 
para a Diretoria e os demais representantes legais da Companhia praticarem todos e quaisquer atos, 
negociarem as condições finais, tomarem todas e quaisquer providências e adotarem todas as medidas 
necessárias para (a) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Oferta, à 
Alienação Fiduciária, ao Segundo Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária, inclusive, mas não 
se limitando, no que se refere à contratação dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures 
nos mercados primário e secundário e a contratação dos prestadores de serviços, conforme necessá-
rios; e (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação da Oferta e 
outorga da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas não se limitando a, assinatura da Escritura 
de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Segundo Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária, 
bem como eventuais aditamentos a tais documentos, e a outorga de procurações eventualmente 
necessárias; e (iii) Aprovar a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia relaciona-
dos às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Presidente deu a reunião 
por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumária, a qual foi por todos lida, achada 
conforme e assinada. São Paulo/SP, 14 de agosto de 2024. Mesa: Rodolfo Duarte Bruscain, Presidente; 
e Sr(a) Gabriela Velloso Tavares, Secretário(a) (acima qualificados). Acionista(s) Presentes: BRK 
Ambiental Participações S.A. (representada nos termos do seu estatuto social). Certifico e dou fé que 
a presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. São 
Paulo/SP, 14 de agosto de 2024. Gabriela Velloso Tavares – Secretário(a).

Companhia Copale de Administração, 
Comércio e Indústria

CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10 – NIRE 35.300.057.007
Edital de Convocação – Assembléia Geral Ordinária

Convocamos os acionistas para A.G.O. em 27/08/2024, 8:00 hs, na sede social, para deliberarem: 
a) Demonstrações Financeiras de 2022; b) Destinação do Lucro do exercício; c) Eleição Diretoria e 
honorários. São Paulo, 16 de agosto de 2024. A Diretoria. (17, 20 e 21/08/2024)

MOBILIDADE URBANA TECNOLOGIA LTDA.
CPNJ/MF nº 17.209.332/0001-83

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Sócios a comparecerem na Assembleia Geral de Sócios, a ser realizada no dia 28 de agosto de 2024, às 10h, de
forma exclusivamente digital por videoconferência (plataforma “MS Teams”), link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
YWNhMjA1ODEtZWQyMS00NTY4LWIwN2QtMWJmMzkxNGFiNWFi%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22ec1f913b-812c-4acd-be71-
5462bc9267fa%22%2c%22Oid%22%3a%229b4c857f-e43c-433c-a395-fb2fea3c905a%22%7d, conforme autoriza o capítulo II, seção III, anexo IV, da IN 81/
2020 DREI e art. 1.080-A § 2º - A da Lei nº 10.406/2002 (redação dada pela Lei 14.030/20), com a seguinte ordem do dia: (i) Aprovação de Contas dos Exer-
cícios Sociais de 2019 a 2023;  (ii) Transformação da Sociedade para Sociedade Anônima Fechada;  (iii) Conversão das Quotas da Sociedade em Ações;  (iv)
Aumento do Capital Social e Emissão de Novas Ações; e (iv) Eleição da Diretoria.                                                                                                           (17-20-21)

UP.P Holding S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da UP.P Holding S.A. (“Companhia”) convocados a comparecem à assembleia geral 
extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em primeira convocação, às 17h00min do dia 26 de agosto de 2024, exclusivamente 
de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, 
Edifício F.L. Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, fora da sede da Companhia, em razão da ausência de espaço e capacidade 
física na sede social para recepção dos acionistas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: indicação, eleição, 
reeleição e nomeação dos diretores da Companhia. Para participação na AGE, os acionistas deverão apresentar à 
Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se faça representar por procurador, além do documento de 
identidade, será necessário apresentar o instrumento de mandato, observado o disposto no parágrafo 1º do art. 126 da LSA. 
São Paulo, 16 de agosto de 2024. Gabriel Campos Pérgola - Diretor e Roger Keiti Sasazaki - Diretor.

CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868 - SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS, CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04, 
sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 
4° andar, conjunto 42, sala F, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-133 (“Companhia”) convocados para se reunir em 
Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária no dia 30/08/2024, às 13:00, assembleia exclusivamente digital, por meio 
do aplicativo Microsoft Teams, ID da Reunião: ID da Reunião: 288 891 672 284, Senha: 6hZRik, conforme prevista na 
Lei nº 14.030 de 2020, para deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: Sessão Extraodinária (i) Exame, discussão 
e votação sobre a proposta da Administração de dação em pagamento ao Presidente do Conselho de Administração, 
Sr. Roberto Lombardi de Barros, para amortização de dívidas da Companhia, da máquina injetora Demag Elexis, pelo 
valor de avaliação de R$ 1.452.948,00 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e dois mil e novecentos e quarenta e 
oito reais), avaliação essa realizada pela Kennedy Máquinas e disponível em www.cbedobrasil.com.br; (ii) Exame, 
discussão e votação sobre a proposta da Administração de aumento de capital, para fi nalidade de quitar as dívidas 
atuais da Companhia com o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Roberto Lombardi de Barros, de R$ 
17.441.083,00 (dezessete milhões, quatrocentos e quarenta e um mil e oitenta e três reais), para R$ 
25.395.830,00  (vinte e cinco milhões e trezentos e noventa e cinco mil e oitocentos e trinta reais), um aumento, 
portanto, de R$ 7.954.000,00 (sete milhões e novecentos e cinquenta e quatro mil reais), mediante a emissão de 
19.885 (dezenove mil oitocentas e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, 
com preço de emissão de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por ação, em conformidade com o artigo 170, parágrafo 1º, 
inciso I da Lei das S.A., que deverão ser subscritas em até 30 (trinta) dias, caso aprovado o aumento em Assembleia, 
sendo que as sobras poderão ser subscritas por quaisquer dos acionistas interessados no primeiro dia útil após o 
período de 30 (trinta) dias. Sessão Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2023, publicadas nas versões digital e física do Jornal O Dia SP em 12 de junho 
de 2024, e também disponíveis em www.cbedobrasil.com.br (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) Deliberação sobre a não distribuição de dividendos aos acionistas; (iv) 
eleição dos membros do Conselho de Administração; e (v) Deliberação sobre o valor anual máximo da remuneração 
aos Membros do Conselho de Administração e dos Diretores da Companhia. Com vistas a permitir a organização dos 
trabalhos, solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos acionistas a seus representantes sejam 
encaminhadas para o e-mail marcela.correia@interfl oat.com.br, com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da 
AGEO. Atenciosamente, Roberto Lombardi de Barros – Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA26-B307-2A1E-C9D0.
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